Justifica de Inexigibilidade de Chamamento Público para a celebração de Termo de Fomento com a Organização da Sociedade Civil "ASU - ASSOCIAÇÃO SAGRADENSE DE UNIVERSITÁRIOS/RS."

Processo Administrativo: nº 66/2026

[bookmark: _GoBack]Termo de Fomento com Inexigibilidade n° 003/2026
Objeto: Auxiliar no custeio do transporte aos estudantes que se deslocam diariamente do Município de Sagrada Família para a Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões campus de Frederico Westphalen - URI, Universidade Federal de Santa Maria campus de Frederico Westphalen - UFSM, Instituto Federal Farroupilha campus de Frederico Westphalen - IFFar, UNOPAR campus de Frederico Westphalen, UERGS - Universidade Estadual do Rio Grande do Sul, Escola Estadual Técnica José Canellas de Frederico Westphalen, e alunos dos cursos técnicos e profissionalizantes.

Valor Mensal: 10.000,00
Valor Total: 80.000,00

O Município de Sagrada Família, Estado do Rio Grande do Sul - RS, torna público a inexigibilidade de chamamento público, nos termos do artigo 31, caput, da Lei Federal n° 13.019/2014, visando firmar parceria com os estudantes de instituições de ensino superior e profissionalizante, nas despesas com transporte com a ASU - Associação Sagradense de Universitários, a aproximadamente 34 alunos que se descolam diariamente do Município de Sagrada Família para a Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões campus de Frederico Westphalen – URI, Universidade Federal de Santa Maria campus de Frederico Westphalen - UFSM, Instituto Federal Farroupilha campus de Frederico Westphalen - IFFar, UNOPAR campus de Frederico Westphalen, UCEFF campus de Frederico Westphalen e alunos dos cursos técnicos profissionalizantes.

Sagrada Família, RS. 4 de maio de 2026


Mauro Rogério Ferrari Galatto
Prefeito Municipal

